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Processo no	 10480-006.390/86-26
Sessão de g	 24 de março do 1993	 ACORDAI] no 202-05.654
Recurso no n	 87,611
Recorrente:	 pvallps ELUTRONICA DO NORDESTE S.A
Recorrida g	 ORE EM RECIFE - PE

IPI - MULTA DO ART. 365 - / - RIF1/52 --
Inaplicâvel quando resta provado que a
insuficiencia de componentes importados. apurada
com base em auditoria de produção, necessários
para farao de prodt exportado n, o	 ibite de

--	
bi cçã	 uo

 -------------um det , rminadn ato concessOrio de drawback, O
superada pelas sobras ce outrOI, alos---eormg-Ogsiimg
da especie. As dúvidas suscitadas, por não constar
do anexo de comprovação de Drawback referente; à
tremsferencia de saldos nãO utilizados, em
determinadas DI, apontadas peia Recorrente como
bastantes para dar cobertura legal às importacOes
em litígio, não são sufiejentes para sustentar a
acusação	 de importação sem cobertura	 legal,
especialmente quando hà manifestação da CACEX no
sentido	 de ter a empresa cumprido n9 	 se u%
compromissos. Recurso provido.

•

Vistos, relalados e discutidos os presentes autos
de recurso int(erposto wg r PHILIPS ELETRONICA DO NORDESTE 5/A.

AcoRDAII rir membros da Segunda Oãmara do Segunde
Conselho de Contribulmtes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselhei go 30SE ~NIG AROCHA
DA CUNHA.	 .

Sala das SessOes, em 2A i março de 1993,
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HELVIO Eac4VE: O DARCE 108 - Fresidente
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AbrIONI: g gAg..tj iJ: gAg 0 RIBEIRO - Relator

101(2.4-40te 7
jOSC 'AH: g.' . :. ALMEIDA LEMOS .- Procuradnr-Repre-

sentante da ra-
.n , 7.enda Nacional

7 1W9"
VISTA E1J SESSAU DE ..1 •

Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros ELI:)
ROTHE, 308E CABRAL GAROFAMO, TERESA CRISUNA GONÇALVES PANTWA e
Twnsio CAMELO BORGES,
OPR/mdm/CF/GB
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PI-0 -.E.Sso no	 10.480-004-390/88-26

Recurso no:	 87.611
Acárflo no:	 202-05.654
Recorrente:	 PHIL/PS ELETRONICA DO NORDESTE S.A

R E ti A 1 G R 1 O

P 1 1 _e-utt . JCIU,o ed,tltâ)L tt,ob exame desta Cáceara,
nK ctett't -No de 'd '7 Or 9') . con ct~to relAtorto •	 ton---,-)"Pt--.2-.124,___
que releio em sesso, para tornar presentelJt ovt tatos.

Ne5tsa ocAtiiM-i„ o Colegiado decidiu converter o
dulgampento do orcurso em dlilgrnciA, a fim dr quo festsw dada
idta A Recorrente dAr informaçffes prestadas pelr Panco do

Brasil.

Em virtude dessa til 1.1, t'. an.n. xadu aos autos o
exprdionte d g, l'THt.. 219/220. onde a Recor~te, em 5Intese, aduz
gu.*”

- O GTÁLÁo SE-: CEX nr 90/600 C. ri o e: ífl E' fl t 3	 Ii UXOS
crmpro~ a 1iqu1da0o das operaçabs objeto dAts ± ri ci aq c5'E'ís da
fiscalizaç2Co, Alrm de acredtcontar qt.te• a rcquerento "cit4riu os
prazottt para a permanencia dos insumos no Pais e que	 as

eiwortaUdes	 foram	 realizadas	 nos	 respecUves	 prazos
e2tabelecido m g fleAndo, porquanto, :tem objeto as davidas cwar
a importttt00 ir~il.itr levantada pela r1.itc9Alizaçar.

,

F. o rrit0rd.o.
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Procéso no 2	 10.480-006.390/88-26
Acórd2tio 119^	 202-05.6b4

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Contorme imelatado„ a Recorrente ê acusada de ter
empregado, na produçCao de estruturas eletrOnicas, pastilhas
("chias") importados. irregularmente, com infraçao ao art, 365,
item 1, do RI •IAW, por haver o Fisco constatado, através de
auditoria de pradupo, uma ditrença de 51.279, posteriormente
reduzida para 47,838, entre a quantidade necessária à fabricaço
do produto exportado no âmbiin_daleadnrotg= no 7.B6/001-2

-dia CMC:- t. , importada em suspons nao com base nesse aficio,

Em 1~ defósa, a Riacornfl comprovou que as
sobras de "chies"„ destinados aos circuitos TOA365?-41 1, IDA =r-
HM e TDA379'1-N3 ” ocer'ridas nos Oficios "dramback» nos 7,35/003-0
e 7.04/04 foram mais de que suficientes para cobrir a diferença
apontada. pelo Fisco, ao considerar isoladamen as quantidades
importadas atravOs do mencionado Of, "drawback" n2 7.86/(101-17.,

A DecAseb Recorrida só admite e. comorciveçA'o da
transforncia da quantia de 3,111 "chips" referentes ao lte
3O52:-r11, por' partir do pressuposto de que a aia.) fis.cal. se
restringe unicamente 1..s importaOos o exporta0es adstritas an
Ato Deciaratórie 7.116/001-7, aceitando, fora dele, apenas os
ingressos originarios de outros atos devi.damento comprovados,
desdE que a transferOncia conste dos anexos intairmites de
relatório remetido A CACEX e que contenham os dados necessaulos à
identificaçac das oxporta0es,

•

Portarito, o deslinde da pria•sente lide reside na
ace~i ou FrAo do pressuposto assowsido pelo risco, OU .e'.Ica !, da
asZo fiscal se ater somente ao Ate Deciaratório (Of. "drawbacM1)
2,86/001-7.

Creio que nab deva ser este o tece da questeb,
I'1 s a acusec,e'ci é de importa 0o irregular do compow-rtes e rao de
falhas eventualmente ocorridas na utilizaçã'c do institiito de
"drambac11'.

Como 1a disse a Empresa comprovou a regularidade
das importaçCkis dos "chips" em tela, ao abrigo dos mencionados
Utfoins "drawback", o que pude constatar atraves das PI por eia
referidas w acostadas aos autos, bem remo -R5 expertaas d
micrestriibicas elstrOnicas em que foram aplicadas (GE tamlióm
anexadas aos autos), cuic confronto resalta as sobras que afastam
a diferença apontada polo F:.15.CD,	

./
-:,,.)	 _
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Alias, c Fisco nWo contesta osees lt.es.„ se naM c.).:
aceita porque nos anexos dos 	 e? 1. 	 de comprovacni do
"clrawbacii."„ reli:tiVÓS AOS Á • LCC:i C.:0Cceáriccs 7 „ 85/(Pii.:3-0 e
2,Sq./0 .g , referentes as DT das ocinDpiriézias nao utilizadas nos
produtor: exportados naM ha men ciiici às DI aprin tad as pela Empresa !, b.
exceçlão da de np 500.010/Só, incluida na folha 1 do EIA2xo 2
fleportac5o) do relatóric de comprovaçâo do primeiro ato citado!,

Tal circunstância realmente enseja dévidas quanto
as transfer-C:nelas de saldos de U2 oficio para o outro nao estarem
devidaiN:nte comprovadas, tante é que o processo, quando examinado
pele .3e Cenca,dbo de Contribuintes, foi. baixado em cl :i. 	 para
qUe a ferPCX lifMimasau• pu . 	 _ dl_ d- : Í ... ato:::  (..."1..Q","Firl----	 fev“:: 
cumpridos, especificando as seguintes informacWes:

"1,	 Cópla	 dos	 étos	 Cencesseriss	 nes
2-36/001-7; 7V/00 sO e 7-B4/04,

2, Se os supracitados Atos Cenceixerics teCaff,
Cumpridos ele seu anteiro teerg

::::„ Se houve solicitaçãb de transferfâncias de
um Ate Concessório para outro por parte da
interessada. Cúpia do documento:

(1,, Se houve efetiva transferencia de um Ato
Concessarie para outro e, em caso positivo, de
qual para qual., em que quantidade/valor:

5, Cópia do documento da efetiva tramsfe -
rti•in c i. a de uri Ato Con resser i. a para ou t. re ::

ó, 5e o autuado cumpriu os prazos decildes
para • a exportacao do 1:r-cid:Ato importado CCM

suspensão, w de permauOncia do produto no país„
referentes aos Atos ecni:ssericis supra citados„
todos referentes â DRAWAACK."

Em resposta, a cncry ,, através de Oficio SET1EX
90/600, de 30.08.90, informou que:

"IMPORTAÇAG s• Drawback 7 -85/003 -O, 7' .-81704 26 o
7-26/001-7 s• Em resposta a seu oficio 006/90-SCA:
de 1.ei/agosto/90, encaminhamos a essa Unxpetoria
cópias —XerOX dos RtCS conccpxsinnérics drawback nos
7-B1/04-6, 7-15/003 ••• f) 2 7 -66/001 -7, acompanhadas

Á7----
das respectivas cópias da baixa e nalatórios de

I

.4	 .
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Processo no:	 10.480-006.390/88-26
Acórdão no:	 202-05.654

transterOncla de uma operaça"c pam, outra, que
comprovam a liquidaao das. operaOes cm
refortncia.

plavóelto, informamos-lhe que a empresa
cumpriu os prazos para a permaneMcia doe. insumoe
mi pais e que as exporta0es foram realizada noe
re%peetivos pr a zne estabelecidos."

Trifeli!mente, essa respeSta !, por nao se ter atido
aos quesitos formulados, optando por ser abrangente. de sorte que
,A5 queetUel,, e%pecificah colocada% fo%sem %oluci pmmlas com o eXMMC
da documentaçao anexada, deixou, ainda, margem a dúvidas, pois de
nevo sca retrata a transterOncta dos n ehipel' importados pela% Di
~2. 50002 ,,P e 500038 do Of, tDrawbacl," no 2-94/04-6	 para.	 c
7-.G5/00-,1-0„

Contodel, tendo em vista que a CACElX, Ora
administrativo à epoca respeneavel pelo controle do% compromissos
de export.ação/importaço vinculadem aos atos concesseries de
"drawbackt em tela, manifestou de ferma peremptóela que á
"empresa cumpriu et: praTos para a permanencla CrOS insmum no pais
e que a% exporta0ps foram raPallzadas nos res.peetivos prazos
estabelecidos", Aliado A% demohtraOes da. ocomramia de eobras
admindah de importaçffes amparadas peloe atos COOCC5SáriOS em
apreço !, efetuadas pela Empresa e n,Wo contestadas pelo Fisco,
entendo que as dUvidas lovm-amlas, por Mlb constarem relacionadas
nes anexos dos relatórios de comprevac1Xo vária% DI, dos quais %e
%ocorreu a Recorrente. nal) !!4to suficiente% para sustentar a
arusaf.ão de impertacVo sem cobertura 14Nica..

A55iM sendo, dou provimento ao recurso.

Sala dai, Sess'lios, em 2d de março de 1993.
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